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O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI N° 1157, de 06 de novembro de 2014.
RETIFICA A LEI 1127-2014, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL AS ENTIDADES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Altera a redação do art. 3º da Lei 1127 de 22 de maio de 2014, que passará a ter a seguinte redação: 


“Art 3º Para receber o recurso, as entidades referidas no art. 1º, caput, deverão apresentar documentos comprobatórios das despesas de que trata o art. 2º, com data de emissão compreendida entre a promulgação da presente lei até 31 de dezembro de 2014.


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 06 de novembro de 2014.

Sérgio Marasca
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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